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Amiüde se lê em petições e arrazoados de advogados que seus 
clientes, diante de um infortúnio, buscam receber da seguradora o 
prêmio correspondente ao seguro ajustado. 

Tal confusão não tem sido privilégio dos causídicos, haja vista 
já ter sido perpetrada por ilustre ministro de tribunal superior brasi
leiro, em seminário sobre seguro, para o espanto da platéia, na qual 
o rabiscador destas linhas estava presente. 

Há não muito tempo, relendo a saborosa obra do saudoso Pro
fessor JORGE AMERICANO, São Paulo nesse tempo, Melhoramentos, 
1962, p. 163, ele, ao relatar interessante caso de aplicação do conto 
do seguro em uma seguradora, faz a seguinte afirmação: "Dias de
pois o sobrinho apresentou-se na Cia. de Seguros com a apólice, a 
certidão de óbito e a do enterramento e recebeu o prêmio do seguro, 
que repartiu com Cerveira". 

Da primeira vez que lemos essa obra, ainda estudante da nos
sa velha Academia do Largo de São Francisco, o excerto transcrito 
não nos chamou a atenção como agora. 

Acaso o ilustre mestre e o não menos eminente ministro des-
conheciam que, em matéria de seguro, prêmio não se confunde com 
indenização, porquanto aquele é o preço do seguro, ou seja, o valor 
pago pelo segurado à seguradora, e não o que esta está obrigada a 
lhe pagar em caso de sinistro?1 

'() t.....ruRl. .. nll: I'wc •. Vex IAml MAllrt N';I. dutor de plC'(-io~~ c'\ludo~c ninou solJfc SI.."guro, que nos 1em honrado com 

,ckri'fICi ... l'I"I:i ..... , ~ ~"'l' /lltM 1L", .. 1r .ll~llho, ,ln1L'f immen1l' divulgado no meio "'Curador. sem acabamcnlo fin.ll 
(-C"Icn",..,Il's..»",,... h,ncn,,'g", V2OO1. p. 15), lL~nbM, na OilM o ContraIo de Seguros à lau do novo Código Cl\'iJ , 
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Temos absoluta certeza que não. O mesmo não se pode afir
mar em relaçeio dOS trabalhos de alguns profissionais do direito. 
Estamos certos que em muitos destes casos e1 confusão decorre de 
apedeutismo jur/dico. 

No entanto, aos não iniciados no jargão jurídico não deixa 
de chamar a atenção o emprego do vocábulo prêmio para desig
nar o pagamento que o segurado faz à seguradora relativo ao pre
ço do seguro contratado, quando usualmente, ao ouvi-lo, a primei
ra idéia que nos vem à mente é de ganho em algum concurso. 

O nosso AURÉLIO diz que significa: "1. Bem material ou moral 
recebido por um serviço prestado, por um trabalho executado, ou 
por méritos especiais; recompensa, galardão: obter um prêmio; mere
cer um prêmio. 2. Recompensa conferida a quem se distingue em com
petição, jogo ou concurso: Dil1ersos escritores conCOfferam ao prêmio 
Machado de A§/s; Ganhou um bonito prêmio no bingo. 3. Recompensa 
dada a alunos que se distinguem: prêmio de aproveitamento escolar". 

Acrescenta, também, que pode significar o "ágio pago acima 
do preço nominal (de uma ação, debênture, etc.)" ou o "preço que 
se paga por uma opção)" ou o "ágio exigido pelos subscritores de 
ações, por ocasião do aumento de capital das sociedades anôni
mas" e, finalmente, o "bem ou vantagem oferecida ao consumidor, 
condicionada à compra de uma mercadoria; bônus". 

E não deixa de mencionar, no entanto, o significado de "paga
mento que o segurado faz à companhia seguradora, para obter di
reito a indenização na ocorrência de determinado evento". 

Na mesma linha o HOUAISS, que, no verbete prêmio, sob a 
rubrica seguros, esclarece que se trata de "pagamento que al-

[ti. Siole",. 2002. ". 24. que nem mL",mo o inexcctlív'" PONllS ()[ MIRANDA e§capou de, num cochilo.11'f 
(um"I;,lo ... mlu ... lo "111m ,I' eXflrc,~ pli'mio e it!dC'nir"ç.lo. como se cllnslata de excerto que se ef\('()n1ra 
novol. Vele "'" monument •• 1 Tratadode Direilo Privado. lIor",i, .1' L'<l., 1'170, § 50'1, I ,p. 13. O mestre. ao 
k'Cion.1r ~"IJfe 0\ tfC·V('f(·.f jllnrlicoHlue •• carrelilm con5<.'<liiênci.ls. sem 'Iue a flCS~l lenha agido em 
conlr .. riCt~l(re ,I direito. <:ilil o eXL'fllplo de "QII,\Rclo" 5<.'l:llr.lllo deix.llre comunic ar ao sq:urador o sinistro, 
,re 'I"I! leve nulid.l ••• IKlnlO de j~ n~o poder" segurador evitar. 00 ateOlldr. as conse<lüências, fica ~ 
I!Xllncr.llro (art. I.4S 7 e IMr.igmlo ilnim)", /.1 menç.1o C'.IO Cádigo CiviIJn/c";or.·" di5fK15ilivowm:.po.tdC'n/C' 
noJIII"/o!o.,,,.7711. linhas.lhaixlI. rompida que, RL~o;c cao;o c em ouIros'IIIC menciona. "não se pode faLu 
de de~l." jurídico: •• Ialt .. do .110 não causou prejuízo a ninguém; dllCll.lS o próprio .lgenle deixa de ler ação 
de rcgrcso;o "orno ( .. .I u w''gurado perde o seu direilo ao pn'mÍ(,.' 

[videnlL'<nentc, o '11Ie t'ON'IS prL-Iendeu dizer é 'l"e ele perde é o direito 11 int!t.'niuç Joe n.10 dO prmúo. 
poi, este j~ loi 011 deve ler .ido IM!,'" pelo ",,&uradn • • 1fl/{.,;o'mefl/t· ... 
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guém faz à companhia seguradora, para ter cobertura para um 
bem seu". E, com mais clareza, no verbete seguro, registra: "(sXVI) 
Rubrica: termo jurídico. Contrato em virtude do qual um dos con
tratantes (segurador) assume a obrigação de pagar ao outro (se
gurado), ou a quem este designar, uma indenização, um capital 
ou uma renda, no caso em que advenha o risco indicado e temi
do, obrigando-se o segurado, por sua vez, a lhe pagar o prêmio 
que se tenha estabelecido". 

Por derradeiro, em relação aos dicionários2 , o novel Dicioná
rio da Língua Portuguesa Contemporânea da Academia de 
Ciências de Lisboa, em relação ao vocábulo prémio, depois de dá
lo como originário da palavra latina praemium, registra significar, 
na linguagem jurídica, "Pagamento efectuado pelo segurado à com
panhia seguradora e, graças ao qual, adquire o direito a uma 
indemnização em caso de acidente. O prémio do seguro auton7Óvefl . 

Em 1815, o grande VISCONDE DE CAIRÚ4
, nos seus célebres Prin

cípios de Direito Mercantil e leis de Marinha, jt assim leciona
va, na grafia original. "O'Premio do Seguro sendo o preço convenci
onai do risco maritimo, constitue huma parte essencial, e integrante 
da Apolice; e por tanto nella deve-se declarar assim o ajuste da 
somma requerida pelos Seguradores, como o tempo do respectivo 
pagamento. Os Francezes chamão ao premio Prime; porque na ori
gem, ou introducção do contracto do Seguro, costuma-se pagar o 
premio primeiro que tudo, logo á assignatura da Apolice. Os Inglezes 
o denominão Consideration; porque em consideração da quantia que 

J NJo pode deixar de merecer observaçAo o fato de o grande ANTtHOII NAscoms, no seu DldonúIo da Ungua 
p~ embuta elaborado em 1943 e editado pela Academia Brasileira de LeIras, em 1961, como projetode 
211 Dicionário da Ungua Pootuguesa (que nunca foi levado a bom Iermo. •• ), no -"ece ~,omitiro significado 
jurfdico do voc.ibulo, ligandcHI ao seguro. O metI110 fazem UouowNo F_, no seu CtaIIde e Ncwfssimo 
DiciGrúrio ela llngua l'ortugamiI. publicado nure 1939 e 1940, pela Ed. A Noite, e CAlD", AUUTt, na ediçAo 
alualizada por HAMUAII Dl GAiIcI4, publicada em 1958, pela Ed. Della. 

, EditDria.1 \Qbo, 2001. 

'J«;Jil DI\ 51.VA L~ Esse ilustre brasileiro, que leve decisiva participaçAo na abertura dos ponosdo Brasil, nasceu 
na Bahia (Salvador), em 16 de julho de 1756 e faleceu no Rio de Janeiro, em 20 de agosto de 1835. Foi autor de 
diversas obras, além dos célebres Prlndplos, mencionando o Pro •. lAMv FO(vide, nDla 5, aOOi)(o) as seguintes: 
Prind'plos de Economia Polftlca (1804), Observações IObre o comércio francês no Brasil (1808), Refutação 
dat reclamações conlra o Comérdolnglb li 81 O), Ensaio sobre o estabelecimento de ILlncos (1811), 
Estudos do Bem Comwn e Economia PoIltlca 11 8 1 9/1 620), EspErlto de Vieira 11 8211, Mem6rl.u dot Beneficios 
Políticos do Govemodo EI·Rei D. Joio VI (1018), Constituição Moral ou Deveres do Cldadão 11824/1025) e 
a CartIlha ela Escola Brasileira, para 11 Instrução elementar da RelIgIão no Brasil (1831). 
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estipulão a seu favor, he que se resolvem a tomar sobre si os riscos 
da cousa alheia. Também dá-se-Ihe o nome de Custo, e Agio do 
Seguro"s. 

E nessa significação é o vocábulo empregado atualmente em 
quase todas as legislações dos povos cultos (= civilizados), como 
nos foi dado observar: premio, em italiano; prime, em francês; pri
ma, em espanhol; premium, em inglês6 • 

Esclarece Jos~ FERREIRA BORGES7 , no seu clássico e histórico 
Diccionario Juridico-Comercial, no verbete Premio do Seguro, 
que essa expressão é um "termo commercial", significando "0 pre
ço que o segurador estipulou, e o segurado prometteu pela respon
sabilidade dos riscos tomados. - Chama-se tãobem o custo do segu
ro. O premio ordinariamente consiste em dinheiro; pôde todavia 
consistir em qualquer outro objecto estimado, e até mesmo n'uma 
obrigação de fazer, que o segurado contrahisse (Rogron) { •.. )". 

• Excetto extrafdo da edição de 1815, do primeiro volume, publicado em Usboa, na Impress:ioRégia. SavimcH10s 
da edi~fac-similada que possurmos editada em 1963, pelo então Ministério da Justiça e Neg6doslnteioref, am 
apresentação do Prol. Al1Rmou....n- FIlJIO. o segundo volume foi publicado em 1818; o terceiro em 1817:o!p1llD, 
o quinto, o sexto, em duas panes, e o sétimo e úhimo, em 1819. ImpoItante registrar, no enIanlD,quesegmdo 
WAlllftMIt FURl!RA (T1"IIUdo ele DIreito ComercIai, Saraiva, ,. vol., 1960, p. 681, .lS primeiras edi~ desses 
Prlncfplos de Direito Merçantil e leis de Marinha, de CAIIlÚ, foram editadas entre 1798 e 1804, am!SCEI1I3ndo 
que a obra Princlplosde Economia Polftlca, de 1804, foi escrita para compor um dos tomos dos Poãclpius cIe 
Direito Men:antll e leis de Marinha. 

• "Pnrmlum lhe sum paid to an insurer as COI1IIcleraUon for a policy of 1nsUrIInce' (SmrIN H. GIFI5, a.-DIcduo"*j, 
Ed. Barron ·5). 

'Parecequea primeira edição dessa preciosa obra teria vindo a lume em 1833, poisoplefâclodoautol"eaá~ 
de 27 de fevereiro desse ano. o exemplar que possu{mosmllespondeà 2"edição,publicadano l'IlIto,en 125t, 
depois do 5eU falecimento, fato omnido em 1838. No final da obra háa seguinte e interessarueobselvação • .,..E. 
- Tudo o que vai entre 11 não édoAutor. Elle principiou a citar os Artigos do Codigo Conliltfdal naspimeiras 
palavras d'este Diccionario, mas interrompendo-lhe a mone este trabalho, o Ed~or o n30 supprio por lheparea!l" 
desnecessario á vista do indice alphabecim do mesmo Codigo". 

Considerando a data em que essa obta foi publicada, quase 20 anos depois da ediç;\o do primeiro volume eb 
Princfpiosde CAIRú, estes jã deveriam ser do conhecimento de FOIREIRA lIoIas. No entlnID, n301ogi •• _enud ... 
no seu Dicionoirio nenhuma referência àquele auto. e à sua obra. Veja-se que no prefácio do Dic:ioNrio, ff-.aA 
lIoiK7s faz as seguintes e surpreendentes afirm.1ÇOes: "Nós, forçoso é confessal-o, somou unlca naçio, que Idotl!fr 
escritores rommerciaes (._r; "A necrssidade de uma obra d·esta natureza i!nIr@nóséda primeira evidenda:: ea bba 
absoluta de escriptos commerciaes entre nós exige ( ••• 1": e "este Oiccionario deve ser Ufil a todo o portupz e 
brasileiro, seja qual ftw a sua profiss3o ou emprego' (p. VII. 
~afilfT\aÇOesmaisnoschamamaa/ençãoporqueconstamdosfrortispfciosdelodososvo!un escuPoindpk. 

de CAlRO, que eram "para uso da mocidade porrugueza, destinada ao commerdo". No entam>, lembra o sempre 
pranteado Prof. WAI.Of_R FfRRF.1RA que o mesmo JosI FfRRf!RA BORaS, na sua obra Das Fontes, [si. . r.m.te 
8 Excelêllcla da AdmlnlstraÇao Comen:Ial segundo o COcIlgo Comen:lal Português, edilada no 1'IlIto, em 
183S,Iece loasa CAIRú,afirmando que foi 'o primeiro jurisconsulto comercial que escreveu em nossa línguag?", 
cujas obras foram Código Mercantil para Ponugal até à publicação do Código Corren:lal Poouguês'. 
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Invocando o italiano BALDASSERONI (POMPEO), autor do Dizionario 
ragionato della giurisprudenza marittima e di commercio, pu
blicado em Livorno, em 1811, e o francês VAlIN (RE~~ Josu~), autor do 
Nouveau Commentaire sur rOrdennance de Marine du Mois d' Aout 
1681, publicado em 1792, afirma que "O premio do seguro pôde 
pagar-se antes do contracto, ao tempo d'elle, depois d'assignada a 
apolice, e mesmo depois de terminados os riscos" 8 • 

Em seguida a essa afirmação, acrescenta FERREIRA BORGES, dei
xando claro: "No principio d'este contracto era outra a jurisprudencia, 
porque chamou-se prêmio o que os francezes dizem prime, porque 
se pagava primo, antes de tudo, como adverte Dufour, tom. 1, pago 
93: assim a Ord. de 1681, art. 6, titulo dos Seguros mandava pagal
o por inteiro ao tempo d' assignatura d' apolice" (p. 315). 

Verifica-se, quanto à origem do vocábulo prêmio, que há di
vergência entre os juristas que se debruçaram sobre o assunto (e não 
foram muitos)9. Os etimologistas, em seus dicionários, preocupa
ram-se com isso mesmo porque constitui o objeto deles 10. 

"Também c-u menciona a hip6tese de aju5le de 'premio condiccional'. que '00 aquelle. que se e51ipula com a 
restrição de que só será devido. verificadas certas circun5lancias. de lugar. tempo. e acontecimenlo. segundo o 
interesse do Segurado; como por eICI!IIlplo. se o Navio chegar a salvamento; se tocar a certo porto' (p. 101) . 

• Eis alguns exemplos. Entre os argentinos. ISMC HAlPlRL .... fi Contrato de Seguro. Buenos Aires. 1946. invocando 
o ~ BIIUOI: OH Privalversicflenrngmdlt. hanclbuda Privatvenichenmprechtl. limita e a dizer. em noIa 
derodapé: "Elorigen de la palabraprima. no sehalla emprimooJl'lllD anticipado, sinoen ptt'tium. premiumlp. 16n. 
oqueé repetido por AUlRTO RMAA. DeredwConmdaI. v. II, Buenos Aires. 1957, p. 327; CARlOS C. MAlAcAaIacI., 
no seu sub5tancioso Tratado E1emental de DerKho Comercial. v. lU. Buenos Aires, 1958, é completamenle omisso 
em relação à origem da palavra ptÍfT/.l atendo-se apenas a afirmar que o segurado deve pagá·la no tempo e na 
forma COIM!f1Cionada Ip. 327). Omisso. também a respeito, o espanhol LUIS BlNIfU O[ Luca RIYMUNOO, em seu 
rnonumentaI Tratado de Sepros, v.I. Madrid, 1955. p. 312, e MANJO. BIKl5(1'A PoNT, Manual de Det-edaoMeranb1. 
Madrid, 19n. p. 431. Da mesma fonna os italianos UMIiOITO NAv_, Tatlalo Elementare di Diritto CommerclaIe. 
Roma, 1914,p. 308, nO 357 eGU5O'I'E FlUI,Manualedi DlrittoConunemale,IVed., um. 1976,p. 848, n"615. 
Nadia falam a re5pCÍto os comerciaJislas brasileiros que trataram do contrato de seguro: W AlOOMR F IRII[DIA. Tratado 
deDiftitoc-rciaJ, Saraiva, v. 11, 1963. p. 596, nO 2.609, FRAN MAaTD6,Contratose ObrigaçÕKC-..dais. 
Forense. 13' ed., 1995, p. 362, n" 312 e o Min. lOS[ AUCUSTO DnGADO, Comentários ao Novo C6digo Civil, 
FOii:ii5e.v.X1.LI,2004,p. 181 eu. 

.. Sa._Iku<o. no seu Crande Dicionário ftimológico-Pros6dico da UnguiI Portuguesa, Editado pela Saraiva, 
em 1966, diz advir o verbete prOOlio do vocábulo latino prdelTlÍum. No enlalUo. embora o dicionário seja também 
,.. ... $r6icQ n30ofen:ceoserttido juridimdo vocábulo, como ligado ao seguro; a lNS'RaorigemtÜ ANTONIO GPAl.oo 
IM ~, no seu Dicionário EtimoI6gico. editado pela Nova Fronteira, em 1982; ANTtNOR NASClNTlS, no seu 
Dicionário Etimológico Resumido, publicado pelo InstitUlo Nacional do Livro IMEO, em 1966, limita·se a dizer 
cp:wm~vocábu\olalino pratmiI4 o que ~ swpn:ende. poisembora e5Iejarnos muil(wmo longe de nos arvorarmos 
em lalinistas, não logramos saber onde o grande me5Ire foi buscar o final 'u' para essa palavra, já que é da segunda 
declinação (prJemium, ilt e não cotista mesmo para os substantivos neutros es.se final. Será essa palavra do latim 
wIgari I(WI COIIOOoIIHAS. o gra~ etimologi5l3 e filólogo espanhol, no seu Breve Diccionario Etimológico de la 
laIpa CasteOana, Madrid, 1980, afinna vir do vocábulo latino pnemium. com o selUido de recompensa, mais 
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Os juristas espanhóis ÁLVAREZ RIVERA, SAN MARTIN e VILAGRASA di
zem que "prima dei asegurador es el precio dei riesgo. Se lIama 
prima porque se paga primo, y ante todo, aun antes de comenzar a 
correr riesgo da cosa asegurada"ll • 

Descartes de Magalhães afirma que a palavra prime parece 
ler sido introduzida na FRANÇA no século XVII, embora, segundo ÜEIRAC, 
o Guidon de la mer empregasse a expressão coust de lassurance e 
os jurisconsultos italianos diziam consteum Acrescenta que liA pa
lavra prêmio, conforme STYPMANUS, vem de primum. ÜEIRAC, porém, 
afirma que ela deriva de primo, termo denunciativo do velho costu
me de se pagar, antes de tudo, o preço dos riscos ou o custo do 
seguro" 12. 

Pontes de Miranda, por sua vez, registra que" Prêmio é a pres
tação do contraente que quer o seguro. O segurador assume o risco; 
para que isso ocorra, o contraente promete prestar ou presta desde 
logo o prêmio. O étimo parece mostrar que o sentido de prêmio, no 
seguro, é mais próprio do que o de premiar algum ato já praticado ou 
obra feita (praiemiom). Cf. VANICEK (Etymologisches Wõrterbuch der 
lateinischen Sprache, 2i! ed., 19); mas, em verdade, toda recompen
sa quase sempre é prometida" 11 • 

Nessa linha, afirma PEDRO AlVIM que, por ser a compensação 
pela assunção do risco, "uma corrente doutrinária admite que, 
etimologicamente, prêmio significa Hproemium" com o sentido de 
recompensa" 14 • 

Mais esclarecedores, os mestres belgas HLlX MONElTE, AlBERT DE 
VlllÉ e ROBERT ANDRt oferecem-nos a seguinte nota à página 185 do 
seu Traité des Assurances Terrestres: "Quant à I 'origine du mot «pri-

propriamente bolin, deipojOlque sisnificam presas de sue"d). Mas acrescenta; ·0 latinismo inglês prrmium 
Ipronunciado pnm;'llril deu pn"m.J, com o w.'flIido de 'pagdJn<'nto vanldjo.o', em meados do s<ic. XIX, passando pelo 
francês p,ime, em 1669", 

11 'ralado de Dtreeho Mcrcanlil Espano', Madrid, 1916, p. 344 

11 Curso de Direilo Comercial, S~o I'~ulo, 1922, v. li, p. 622. 

I 'Tralado de Direito Privado, Borsoi,lomo XLV, 2' ed., 1964, p. 311, § 4.919. 

"O Contrato de Seguro, Forense, 3' 00., p. 269. Ch.,m.l a alenção, lodólVia, o falo de nenhum dos grandes dicioruristas 
lalinos- SARAIVA, TORRlHliA e r AR&'.- rcsistrarem esse vocábulo, oque faz supor erro gráfico. Mal o mencionado por 
f'ONltS (pr"iemionJ lamhém não consta dos diciorulr ios e sahemoslodos que. em relaçllo aos seus escritos, os etrm 
meramenle 8r.1ficos praticamenle inexisl~'Ol. Dal... 
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me», d'aucuns y retrouvent le mot latin praemium (prix, rémunération, 
récompense), d'autres le mot latin primum(adverbe signifiant «d'abord»), 
la prime étant payable par anticipation. La premiere explication semble 
la bonne, d'autant plus que le mot nous est venu d'Angleterre, terre 
ancestrale de I'assurance, ou le mot «premium», qui rapelle le praemium 
latin, se prononce «primium»"'s. 

Saraiva (F. R. dos Santos), no seu monumental Novíssimo 
Oiccionario Latino-Portuguez, traz o verbete praemium,ii 
(praemii), como substantivo neutro da segunda declinação, mas não 
registra sua origem etimológica '6 • Já TORRINHA (FRANCISCO), em seu 
clássico Dicionário Latino Português, no verbete praemium, dá
nos a seguinte origem etimológica para o vocábulo: é a "parte da 
presa tomada a inimigo e retirada em primeiro lugar para ser ofere
cida à divindade que deu a vitória, ou ao vencedor". No mesmo 
sentido, Prof. ERNESTO FARIA, no seu excelente Dicionário Escolar 
Latino-Português, 6il ed., MEC, 1982. 

De qualquer sorte, o que é inquestionável é não se poder con
fundir a palavra prêmio do seguro, que TEIXEIRA DE FREITAS, no seu Vo
cabulário Jurídico, já definia como "o preço ajustado entre o segu
rado e o segurador, para aquele indenizar-se do sinistro pelo meios 
convencionados", com a indenização paga pelo segurador, no caso 
da ocorrência do sinistro. 

CLOVIS, com a sua irrepreens(vel precisão de conceitos, há 
muitas décadas, leciona que "prêmio é a soma que o segurado 
paga ao segurador, como compensação da responsabilidade que 
ele assume pelos riscos. É a prestação do segurado no contrato de 
seguro"17. 

Em conclusão, nada justifica que, em pleno século XXI, conti
nue medrando confusão entre esses vocábulos cujos conceitos são 

"Buxelle!/P.uis, 1949. 

,. Redigido 5q!undo o plano do filólogo francês loulS QuIo<av.T, S" ed, publicada por H. Gamier,livreiro-Editor, RiQ/ 
Paris, !ld. 

"Código Civil cios &tados Unidos do Brasil Comentado, v. V, 1 ()t ed., livr. Frco. Alves, p. 150. Cumpre lembrar 
quea li ediçJodo v.1 dessa imorredwra obra foi publicado em 1916, quando a Lei n" 3.071 ,de 1/1/1916, que 
dprovou o Código Civil, ainda se encontrava no perfodo de vaCiJtio/~ e o volume V, ao qual se fez referência 
no lellto, foi publicado pela primeira vez em 1919. 
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tão visceralmente distintos. Prêmio quem paga é o segurado ao se
gurador, como preço do seguro contratado, e indenização é o que 
deve .o segurador pagar ao segurado, em caso de sinistro. tIDl 

, . 
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